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Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 05/06/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, GILBERTO DE MEIRA GUIMARÃES 
– representante legal e RAIZA PERIN GUIMARAES - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa 
INCORPORADORA PRIMAVERA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.008.153-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA OLIVEIRA SANTOS CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 09.665.260/0001-50. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL OLIVEIRA SANTOS CONSTRUÇÃO - Rua Silvia de Campos, nº 176 
(Casa 02); Rua Giuseppi Maida, nº 32 (Casa 03) e nº 28 (Casa 04), Lote 01 / Quadra 30, Bairro Mata do Segredo, 
CAMPO GRANDE-MS - 03 (três) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da 
unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 08/07/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, EVERSON PIRES MOREIRA – 
representante legal e THAISLAINE DE OLIVEIRA SANTOS - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa 
OLIVEIRA SANTOS CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Retificamos a publicação do Diário Oficial do Estado n. 11.881, de 10 de julho de 2025, página 19/20, referente 
a Portaria Normativa Agehab/MS, nº 226 de 09 de julho de 2025, por constar erro no original.
Onde se lê:
VI – Anexo VII – Tabela de valor máximo de comercialização das unidades habitacionais na iniciativa Minha Casa, 
Minha Vida Cidades – Modalidade Emendas.
Leia-se:
VII – Anexo VII – Tabela de valor máximo de comercialização das unidades habitacionais na iniciativa Minha Casa, 
Minha Vida Cidades – Modalidade Emendas.
Onde se lê: 
V – Comercializar as unidades habitacionais nos limites dos valores estabelecidos na tabela constante no Anexo 
VII, da Portaria Normativa Agehab/MS, nº 206, de 08 de maio de 2024, sob pena de responsabilização.
Leia-se:
IV – Comercializar as unidades habitacionais nos limites dos valores estabelecidos na tabela constante no Anexo 
VII, da Portaria Normativa Agehab/MS, nº 206, de 08 de maio de 2024, sob pena de responsabilização.

Campo Grande/MS, 14 de julho de 2025

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB/MS

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia 
criada pela Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  
Maria do Carmo Avesani Lopez e o Município de SONORA/MS, CNPJ/MF n. 24.651.234/0001-67, neste 
ato representado por seu Prefeito(a) MARIA CLARICE EWERLING, vêm através deste edital, tornar pública 
a rescisão administrativa do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa 
de Doação Mediante Condição Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade 
Habitacional do Lote Urbanizado e do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno, com 
o (a) beneficiário (a) abaixo relacionado (a), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote 
Urbanizado no LOTEAMENTO BELA VISTA, motivada por desistência do(a) beneficiário(a).
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